
MONTANTE DESTINADO A REFINANCIAMENTO 
DA DÍVIDA PÚBLICA 

 
ART 5º, § 2º DA LRF Nº 101/00 

 
 

Os recursos destinados ao refinanciamento da dívida pública estão 
dispostos na rubrica orçamentária: 

 
 
06.01.28.846.1000.0.107 – 46.90.71 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
FONTE: 100 – ORDINÁRIO 
VALOR: R$ 1.200.000,00 
 
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 
UNIDADE ORÇAMÉNTARIA: 01- GABINETE DO SECRETÁRIO 
 
FUNÇÃO: 28 – ENCARGOS ESPECIAIS 
 
SUBFUNÇÃO – 846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
 
PROGRAMA: 1000 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO 
 
DESTINO: 0 – OPERAÇÕES ESPECIAIS 
 
AÇÃO: 107 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO 
 
CATEGORIA ECONÔMICA: 4.6.90.71 
 

 
 

DÍVIDA FUNDADA INTERNA – PARCELAMENTO DO INSS 
 

INSS – 899748889199125529890 
PASEP – 15540720193/2016-54 
IPSJ-CADPREV Nº 00061/2017 

 


